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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça 

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

AGRAVO INTERNO N. 0011485-34.2011.815.2001
ORIGEM: 1ª Vara Cível da Comarca da Capital
RELATOR:  Juiz  Miguel  de  Britto  Lyra  Filho,  convocado,  em
substituição à Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D.
Ferreira
AGRAVANTE: Banco GMAC S/A
ADVOGADO: Milton Gomes Soares Júnior
AGRAVADO: Aristóteles Prestes dos Santos
ADVOGADO: José Dias Neto 

AGRAVO  INTERNO  EM  APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO
REVISIONAL. TARIFA DE EMISSÃO DE CARNÊ (TEC). MATÉRIA
ESTRANHA  À PRESENTE  LIDE.  CONSIGNAÇÃO  DA
INEXISTÊNCIA  DE  RESTITUIÇÃO  DE  QUALQUER VALOR
DECORRENTE  DE  SUA  COBRANÇA. DEMAIS  PONTOS  DA
DECISÃO ATACADA. MANUTENÇÃO.  TARIFA DE ABERTURA DE
CADASTRO  (TAC).  CONTRATO  FIRMADO  EM  MOMENTO
ANTERIOR  A  30/04/2008.  POSSIBILIDADE  DA  PACTUAÇÃO.
VALOR  COBRADO  NÃO  EXORBITANTE.  REPETIÇÃO  DO
INDÉBITO DOS VALORES PAGOS INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA
DE ENGANO JUSTIFICÁVEL. DEVOLUÇÃO DO VALOR COBRADO
EM DOBRO ADEQUADA.  PROVIMENTO PARCIAL.

-  Em  relação  à  tarifa  de  emissão  de  carnê  (TEC),  como
bem  frisado  no  corpo  da  decisão  atacada,  apesar  de  a
condenação  em  sua  restituição  ter  sido  suscitada no
dispositivo  da sentença  combatida,  essa  matéria  não  fez
parte  do  pedido  inicial,  revelando-se estranha  à presente
lide.

- O STJ firmou o entendimento de que a Tarifa de Abertura de
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Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) pactuadas
em contratos anteriores a 30/04/2008 são legais, ressalvado o
abuso devidamente comprovado.

- Dispõe o parágrafo único do art. 42 do CDC que o consumidor
cobrado  em  quantia  indevida  tem  direito  à  repetição  do
indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso.

- As construções doutrinárias e jurisprudenciais concluem que,
além dos pressupostos objetivos, deve haver um subjetivo para
a incidência da repetição em dobro, qual seja, a inexistência de
engano justificável.

- Provimento parcial ao agravo interno.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, à unanimidade, dar
provimento parcial ao agravo interno.

 

O BANCO GMAC S/A interpôs agravo interno contra  a  decisão
monocrática  de  f.  262/266v que negou seguimento  ao apelo interposto
por Aristóteles Prestes dos Santos, ora agravado, e deu provimento parcial
ao recurso apelatório do agravante, nos autos de ação revisional. 

Eis a ementa da decisão hostilizada:

1ª  APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO  REVISIONAL  DE  CONTRATO.
CONTRATO  DE  FINANCIAMENTO.  APLICAÇÃO  DO  CDC.
CAPITALIZAÇÃO  DE  JUROS.  POSSIBILIDADE  DESDE  QUE
PREVIAMENTE PACTUADA. PREVISÃO DA TAXA MENSAL SUPERIOR
AO DUODÉCLUPO DA ANUAL. PACTUAÇÃO EXPRESSA NO CONTRATO
CELEBRADO APÓS A ENTRADA EM VIGOR DA MEDIDA PROVISÓRIA
Nº. 1.963-17/2000. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 

- A capitalização dos juros é lícita nos contratos bancários celebrados
a partir de 31.03.2000 (MP 1.963-17, atual MP nº 2.170-36), desde
que  pactuada.  Contudo,  não  havendo  prova  de  que  houve  a
pactuação contratual, há de julgar-se ilegal tal prática.
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- De acordo com o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, a
previsão, no contrato bancário, de taxa de juros anual superior ao
duodécuplo da mensal é o bastante para permitir a cobrança da taxa
efetiva anual contratada.

2ª  APELAÇÃO CÍVEL.  AÇÃO REVISIONAL.  TARIFA DE ABERTURA
DE  CADASTRO  (TAC).  CONTRATO  FIRMADO  EM  MOMENTO
ANTERIOR  A  30.04.2008.  POSSIBLIDADE  DA  PACTUAÇÃO.  VALOR
COBRADO  NÃO  EXORBITANTE.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  DOS
VALORES  PAGOS  INDEVIDAMENTE. AUSÊNCIA  DE  ENGANO
JUSTIFICADO. DEVOLUÇÃO  DO  VALOR  COBRADO  EM  DOBRO
ADEQUADA. PROVIMENTO PARCIAL MONOCRÁTICO. 

- O STJ firmou o entendimento que a Tarifa de Abertura de Crédito
(TAC) e a Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) pactuadas em contratos
anteriores a 30.4.2008, são legais, ressalvado o abuso devidamente
comprovado.

-  Dispõe o parágrafo  único do art.  42  do CDC que o  consumidor
cobrado em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por
valor igual ao dobro do que pagou em excesso.

-A construção doutrinária e jurisprudencial concluem que além dos
pressupostos  objetivos,  menciona  a  existência  de  um pressuposto
subjetivo  para  a  incidência  da  repetição  em  dobro,  qual  seja  a
inexistência de engano justificável.

Em  sede  de  agravo  interno  o  recorrente  pretende  trazer a
matéria ao crivo deste Órgão Colegiado, a fim de que seja reformada em
parte  a  decisão  agravada.  Ademais,  requer  a  clara  determinação  da
inexistência de condenação em tarifa de emissão de carnê (TEC), uma vez
que a decisão do Juízo do primeiro grau assim deliberou (f. 268/274). 

É o breve relato. 

            VOTO: Juiz Convocado MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO
           Relator

Inicialmente  ressalto que em  relação  à  tarifa  de
emissão  de  carnê  (TEC),  como  bem  frisado  no  corpo  da
decisão atacada,  apesar  de  a  condenação em sua restituição  ter
sido suscitada no dispositivo da sentença combatida,  essa matéria
não fez parte do pedido inicial, revelando-se estranha à presente
lide. 
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Assim,  está  claro  que  não  há  nada  a  ser  restituído  em
decorrência dessa cobrança, por própria conclusão lógica. Logo, isso
deve ser consignado no dispositivo do decisum.

Quanto  aos  demais  pontos  da  decisão,  apesar das
alegações  do  agravante,  mantenho  a  decisão  atacada, pelos  seus
próprios  fundamentos,  transcrevendo  trecho  seu  que  interessa,  in
verbis:

Quanto à apelação da instituição financeira, observo que nela existem
três questões  a serem analisadas: (I) legalidade da pactuação da
Tarifa de Abertura de Cadastro (TAC) e Tarifa de Emissão de Carnê
(TEC); (II) impossibilidade de repetição de indébito. 

Quanto  à tarifa  de  abertura  de  cadastro,  não  há  maiores
discussões  pois  o  Superior  Tribunal  de  Justiça,  recentemente,
pacificou a matéria:

CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ESPECIAL.  CONTRATO  DE
FINANCIAMENTO  COM  GARANTIA  DE  ALIENAÇÃO  FIDUCIÁRIA.
COMISSÃO DE PERMANÊNCIA. COMPENSAÇÃO/REPETIÇÃO SIMPLES DO
INDÉBITO. RECURSOS REPETITIVOS. TARIFAS BANCÁRIAS. TAC E TEC.
EXPRESSA  PREVISÃO  CONTRATUAL.  COBRANÇA.  LEGITIMIDADE.
PRECEDENTES. FINANCIAMENTO DO IOF. POSSIBILIDADE.

1. A comissão de permanência não pode ser cumulada com quaisquer
outros encargos remuneratórios ou moratórios (enunciados Súmulas 30,
294 e 472 do STJ).

2.  Tratando-se  de  relação  de  consumo ou  de  contrato  de  adesão,  a
compensação/repetição simples do indébito independe da prova do erro
(Enunciado 322 da Súmula do STJ).

3.  Nos  termos  dos  arts.  4º  e  9º  da  Lei  4.595/1964,  recebida  pela
Constituição  como  lei  complementar,  compete  ao  Conselho  Monetário
Nacional dispor sobre taxa de juros e sobre a remuneração dos serviços
bancários,  e  ao  Banco  Central  do  Brasil  fazer  cumprir  as  normas
expedidas pelo CMN.

4.  Ao tempo da Resolução CMN 2.303/1996, a orientação estatal quanto
à cobrança de tarifas  pelas instituições financeiras era essencialmente
não  intervencionista,  vale  dizer,  "a  regulamentação  facultava  às
instituições financeiras a cobrança pela prestação de quaisquer tipos de
serviços,  com  exceção  daqueles  que  a  norma  definia  como  básicos,
desde que fossem efetivamente contratados e prestados ao cliente, assim
como  respeitassem  os  procedimentos  voltados  a  assegurar  a
transparência da política de preços adotada pela instituição." 5. Com o
início  da  vigência  da  Resolução  CMN  3.518/2007,  em  30.4.2008,  a
cobrança  por  serviços  bancários  prioritários  para  pessoas  físicas  ficou
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limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora
expedida pelo Banco Central do Brasil.

6. A Tarifa de Abertura de Crédito (TAC) e a Tarifa de Emissão de
Carnê  (TEC)  não  foram  previstas  na  Tabela  anexa  à  Circular
BACEN  3.371/2007  e  atos  normativos  que  a  sucederam,  de
forma  que  não  mais  é  válida  sua  pactuação  em  contratos
posteriores a 30.4.2008.

7.  A  cobrança  de  tais  tarifas  (TAC  e  TEC)  é  permitida,  portanto,  se
baseada  em  contratos  celebrados  até  30.4.2008,  ressalvado  abuso
devidamente  comprovado  caso  a  caso,  por  meio  da  invocação  de
parâmetros objetivos de mercado e circunstâncias do caso concreto, não
bastando a mera remissão a conceitos jurídicos abstratos ou à convicção
subjetiva do magistrado.

8.  Permanece  legítima  a  estipulação  da  Tarifa  de  Cadastro,  a  qual
remunera o serviço de  "realização de pesquisa em serviços de proteção
ao crédito,  base  de  dados e informações  cadastrais,  e  tratamento de
dados e informações necessários ao inicio de relacionamento decorrente
da abertura de conta de depósito à vista ou de poupança ou contratação
de operação de crédito ou de arrendamento mercantil, não podendo ser
cobrada  cumulativamente"  (Tabela  anexa  à  vigente  Resolução  CMN
3.919/2010, com a redação dada pela Resolução 4.021/2011).

9. É lícito aos contratantes convencionar o pagamento do Imposto sobre
Operações  Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio  financiamento
acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos
contratuais.

10. Teses para os efeitos do art. 543-C do CPC: - 1ª Tese: Nos contratos
bancários celebrados até 30.4.2008 (fim da vigência da Resolução CMN
2.303/96) era válida a pactuação das tarifas de abertura de crédito (TAC)
e de emissão de carnê (TEC), ou outra denominação para o mesmo fato
gerador, ressalvado o exame de abusividade em cada caso concreto.

- 2ª Tese: Com a vigência da Resolução CMN 3.518/2007, em 30.4.2008,
a cobrança por serviços bancários prioritários para pessoas físicas ficou
limitada às hipóteses taxativamente previstas em norma padronizadora
expedida  pela  autoridade  monetária.  Desde  então,  não  mais  tem
respaldo legal a contratação da Tarifa de Emissão de Carnê (TEC) e da
Tarifa  de  Abertura  de  Crédito  (TAC),  ou  outra  denominação  para  o
mesmo  fato  gerador.  Permanece  válida  a  Tarifa  de  Cadastro
expressamente tipificada em ato normativo padronizador da autoridade
monetária, a qual somente pode ser cobrada no início do relacionamento
entre o consumidor e a instituição financeira.

- 3ª Tese: Podem as partes convencionar o pagamento do Imposto sobre
Operações  Financeiras  e  de  Crédito  (IOF)  por  meio de  financiamento
acessório  ao  mútuo  principal,  sujeitando-o  aos  mesmos  encargos
contratuais.
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11.  Recurso  especial  conhecido  e  parcialmente  provido.  (REsp
1255573/RS,  Rel.  Ministra  MARIA  ISABEL  GALLOTTI,  SEGUNDA
SEÇÃO, julgado em 28/08/2013, DJe 24/10/2013).

Conforme se extrai do julgado supra, a Taxa de Abertura de Crédito
passa  a  ser  ilegal nos  contratos  firmados  posteriores  a  data
30.4.2008.  No  caso  em disceptação,  o  contrato  firmado  entre  as
partes  foi  celebrado  em  2007,  cuja  inserção  de  tal  taxa  em
disposições contratuais configura-se como legal, ressalvado o abuso
no valor cobrado.

Pois bem, compulsando os autos, observa-se que o contrato cobrou
R$ 500,00 (quinhentos reais) a título de TAC, sendo  o valor total
financiado no importe de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais). Desse
modo, infere-se que o total  das tarifas correspondeu a 2.7% do
valor correspondente ao empréstimo, não se caracterizando como
exorbitante.

Em relação  à tarifa de emissão de carnê, consigno que, apesar da
condenação  em  sua  restituição  pela  sentença  combatida,  esta
matéria não fez parte do pedido inicial,  sendo estanha a presente
lide, assim, não há nada a se pronunciar em seu teor. 

Quanto à restituição em dobro da quantia paga indevidamente, é
importante  uma maior  dilação sobre a matéria.  Para  facilitar  uma
maior  compreensão  transcrevo  o  dispositivo  legal  do  CDC  que
regulamenta a matéria:

Art. 42. Na cobrança de débitos, o consumidor inadimplente não será
exposto  a  ridículo,  nem  será  submetido  a  qualquer  tipo  de
constrangimento ou ameaça.

Parágrafo único. O consumidor cobrado em quantia indevida tem direito à
repetição do indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso,
acrescido de correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano
justificável.

O parágrafo único do artigo em comento é claro ao afirmar que o
consumidor cobrado em quantia indevida tem direito a repetição do
indébito em dobro.  Entretanto, a doutrina e a jurisprudência, além
dos pressupostos objetivos, menciona a existência de um pressuposto
subjetivo para a incidência da repetição em dobro:  a inexistência
de  engano  justificável.   Assim,  se  o  fornecedor  cobrar  do
consumidor determinada quantia indevida, mas pautada no engano
justificado pelas circunstâncias  do caso concreto,  ele  se exime da
punição em devolver a quantia em dobro.

Por  sua  vez, o  engano  justificável,  na  relação  consumerista, é
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aquele  que  não  decorre  de  dolo  (má-fé)  ou  culpa. Dessa  forma,
comprovada  a  má-fé  ou  a  culpa  (negligência,  impudência  ou
imperícia) da prestadora ou fornecedora do serviço, a aplicação da
repetição em dobro em favor do consumidor se faz necessária.

Nesse  sentido  destaco  a  doutrina  especializada  dos  autores  do
anteprojeto do CDC, nas linhas abaixo:

Se o engano é justificável não cabe a repetição .No código Civil, só a má-
fé permite a aplicação da sanção. Na legislação especial (CDC), tanto a
má-fé como a culpa (imprudência, negligência e imperícia) dão ensejo à
punição.

O  engano  é  justificável  quando não  decorre  de  dolo  ou  de  culpa.  É
aquele  que,  não  obstante  todas  as  cautelas  razoáveis  exercidas  pelo
fenecedor -credor, manifesta-se.1

Nessa mesma perspectiva, é o entendimento do Superior Tribunal de
Justiça, colacionado nos julgados abaixo:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.COBRANÇA  DE  ÁGUA  INDEVIDA.  ART.  535  DO  CPC.
OMISSÃO E AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO OCORRÊNCIA. NÃO
DEMONSTRAÇÃO DA CONTRARIEDADE DO DIREITO FEDERAL. SÚMULA
284/STF.  EXAME DE LEGISLAÇÃO LOCAL.  IMPOSSIBILIDADE.  SÚMULA
280/STF.  JULGAMENTO  EXTRA  PETITA.  NÃO  OCORRÊNCIA.
RESTITUIÇÃO  EM  DOBRO.  CDC.  POSSIBILIDADE.  ERRO
INJUSTIFICÁVEL. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO NÃO PROVIDO. […] 5.
O entendimento deste Superior Tribunal sobre a incidência do
art.42, parágrafo único, do CDC, é pacífico no sentindo de que "o
engano,  na  cobrança  indevida,  só  é  justificável  quando  não
decorrer de dolo (má-fé) ou culpa na conduta do fornecedor do
serviço".  […] (AgRg no Ag 1397322/RJ,  Rel.  Ministro ARNALDO
ESTEVES LIMA, PRIMEIRA TURMA, julgado em 10/06/2014, DJe
25/06/2014).

ADMINISTRATIVO E CONSUMIDOR. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO
EM RECURSO ESPECIAL.  SERVIÇOS TELEFÔNICOS NÃO SOLICITADOS
PELO  USUÁRIO.  COBRANÇA  INDEVIDA.  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO.
REVISÃO DO ACÓRDÃO. SÚMULA 7/STJ. 1. Dispõe o art. 42, parágrafo
único, do Código de Defesa do Consumidor que "o consumidor cobrado
em quantia indevida tem direito à repetição do indébito, por valor igual
ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de correção monetária e
juros  legais,  salvo  hipótese  de  engano  justificável".  2.  Segundo  a
jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  o  engano  é
considerado justificável quando não decorrer de dolo (má-fé) ou

1 In Código Brasileiro de defesa do consumidor: comentado pelos autores do anteprojeto / Ada Pellegreni
Grinover … [etal].- 8 ed. - Rio de Janeiro: Forense Universitária, 2005, p. 397.
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culpa na conduta do prestador do serviço público. […] (AgRg no
AREsp  431.065/SC,  Rel.  Ministro  OG  FERNANDES,  SEGUNDA
TURMA, julgado em 17/12/2013, DJe 03/02/2014).

ADMINISTRATIVO.  PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  REGIMENTAL  NO
AGRAVO  EM  RECURSO  ESPECIAL.  FORNECIMENTO  DE  ÁGUA.
COBRANÇA  INDEVIDA.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  CULPA  DA
CONCESSIONÁRIA. DEVOLUÇÃO EM DOBRO.VIOLAÇÃO AO ART. 42 DO
CDC.  SÚMULA  7/STJ.  1.  "O  STJ  firmou o  entendimento  de  que
basta a configuração de culpa para o cabimento da devolução
em dobro dos valores pagos indevidamente pelo consumidor na
cobrança indevida de serviços públicos  concedidos" (AgRg no
AREsp  262.212/RS,  Rel.  Ministro  Herman  Benjamin,  Segunda
Turma,  DJe 7/3/2013).  […] (AgRg no AREsp 371.431/MS, Rel.
Ministro  SÉRGIO  KUKINA,  PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em
17/10/2013, DJe 22/10/2013).

In casu,  entendo que o engano não foi justificável, pois a apelante
firmou um contrato de empréstimo bancário, em que embutir tarifas
ilegais,  não caracteriza um engano justificado,  ainda quando a
instituição financeira é de grande porte, possuindo em seu quadro
um grande número de servidores qualificados para desempenharem o
seu mister.

Sobre  esse  fato,  resta-se,  no  mínimo,  latente  a  negligência,
imprudência  ou  imperícia  (culpa)  dos  funcionários  da  instituição
bancária, o que faz incidir a repetição em dobro conforme já dito nas
linhas acima.

Além do mais,  a prova da justificabilidade do engano compete ao
fornecedor, o que não devidamente comprovado nos autos.2

Nesse sentido, colaciono o entendimento do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal:

JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. DIREITO DO CONSUMIDOR. OPERAÇÃO DE
CRÉDITO. TARIFAS BANCÁRIAS. COBRANÇA. TARIFA DE REGISTRO DE
CONTRATO.  RESTITUIÇÃO  EM  DOBRO.  […]  3.  Dispõe  o  artigo  42,
parágrafo  único,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  que:  "o
consumidor  cobrado  em  quantia  indevida  tem  direito  à  repetição  do
indébito, por valor igual ao dobro do que pagou em excesso, acrescido de
correção monetária e juros legais, salvo hipótese de engano justificável."
Neste caso, cumpre destacar que é desnecessária a prova da má-fé nas
relações de consumo, porquanto basta a falha na prestação do serviço,
consubstanciada  na  cobrança  indevida  (ato  ilícito)  do  fornecedor  a
ensejar a reparação. Ao fornecedor incumbe o ônus de demonstrar

2 Op. cit., p. 397.
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o engano justificável a afastar a sanção do art.  42, parágrafo
único,  do  Código  de  Defesa  do  Consumidor,  fato  que  não
demonstrou.  Logo,  deverá  a  requerente  ser  ressarcida,  em
dobro.  […]  (TJ-DF  -  ACJ:  20130910277446  DF  0027744-
20.2013.8.07.0009, Relator: ANTÔNIO FERNANDES DA LUZ, Data
de  Julgamento:  22/07/2014,  2ª  Turma  Recursal  dos  Juizados
Especiais Cíveis e Criminais do DF, Data de Publicação: Publicado
no DJE: 24/07/2014. Pág.: 205).

DIREITO  DO  CONSUMIDOR.  DECLARATÓRIA  DE  INEXISTÊNCIA  DE
DÉBITO.  REPETIÇÃO  DE  INDÉBITO.  AUSÊNCIA  DE  ENGANO
JUSTIFICÁVEL.  DEVOLUÇÃO  EM  DOBRO  DEVIDA.  DANO  MORAL.
QUANTUM  FIXADO  SEGUNDO  AS  BALIZAS  DA  RAZOABILIDADE  E
PROPORCIONALIDADE.  RECURSO DESPROVIDO. SENTENÇA MANTIDA.
[…]  4.  A  instituição  financeira  que  promove,  de  forma
injustificada, descontos referentes a negócio não celebrado pela
parte  autora,  fica  obrigada  a  restituir,  em  dobro,  os  valores
indevidamente  cobrados,  nos  termos  do  artigo  42,  parágrafo
único,  do  cdc,  uma  vez  que  não  se  acha  demonstrada  a
ocorrência  de  engano  justificável.  […]  (TJ-DF  -  ACJ:
20120210044008  DF  0004400-65.2012.8.07.0002,  Relator:  LUIS
MARTIUS  HOLANDA  BEZERRA  JUNIOR,  Data  de  Julgamento:
21/01/2014, 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito
Federal, Data de Publicação: Publicado no DJE : 27/01/2014. Pág.
1165).

Assim, quanto à restituição em dobro, à luz do artigo 42 do CDC, não
vislumbro nenhum equívoco na sentença. (sic, f. 264/266v).

Portanto,  do teor  da decisão monocrática  combatida  inexiste
qualquer traço destoante do entendimento do Colendo STF, de modo que
não é necessária a sua apreciação pelo Órgão Colegiado.

Ante  o  exposto,  dou  provimento  parcial  ao  agravo
interno,  apenas para consignar que  não há condenação em tarifa de
emissão de carnê (TEC), apesar da deliberação da sentença prolatada pelo
Juízo a quo, pelo fato de a referida tarifa não constar do pedido inicial do
agravado, em sua peça vestibular.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR  (Juiz  de  Direito  Convocado,  em
substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES
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DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA) e  com  o  Excelentíssimo
Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO.

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Doutor VALBERTO
COSME DE LIRA, Procurador de Justiça.

Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 24
de fevereiro de 2015.

Juiz Convocado MIGUEL DE BRITTO LYRA FILHO
                                    Relator
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